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R$ 6.253.193.99 (seis milhões duzentos e cinquenta e três mil. cento e noventa e três reais e

noventa e nove centavos).

NAO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO (ITEM 12 DO EDITAL)

Requisitos básicos:
- Documentos constantes nos artigos 62 a70 da Lei Federal n" 14.133' de 2021

EXIGE AMOSTRA./DEM.

10t0612026 às 13h00

oBSERvAÇ f,S GERAIS:

lPara todas as referências de tempo se

pbservado o horário de Brasilia /DF e. dess

lbrma. serào registradas no sistema eletrônico
lna documentação relativa ao certame

FORMALIZAÇAO DE CONSULT AS E EDITAL

https:/inovobbmnet.com.br; https://rvww.icó.ce. gov.br/;
https://municip ioslicitacoes.tce.ce. gov.br/

MODO ABERTO

RESUMO DO EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 22,00312026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 22.003/2026-CP

OBJETO:

SI ESPECLAIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS D

ENGENHARIA REFERENTES À CONSTNUÇÀO DA 3" ETAPA DO HORTO DO SENHOR D

BONFIM. NO MUNICiPIO DE ICO/CE,

ONTRATAÇ O DE EMPRE

VALORTOTAL ESTIMADO:

FORMA DE
ÀDJUDICAÇÂO

VISTORIAREGISTRO DE
PREÇOS

GLOBALFACULTADA

RESERVADE COTA
ME/EPP

LICITAÇ O EXCLUSIVA
ME/EEP

NAONAONAO

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA / DIA/HO os
CIO DA SESS

DISPUTA DE PREÇOS:
I ODENSENTURA E ANÁLISE

DAS PROPOSTAS:
RECEBIMENTO DE

PROPOSTAS
ATÉ:

2510612026 às 14h002510612026 às l3h0l

REALIZAÇÃO, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

Através dos sítio: https://novobbmnet.com.br, Até as l7:00hs do dia22l

REFERÊNCIA DE TEMPO:

0612026.
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EDITAL DE CONCORRÊXCLq, OLETNÔXICA,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 22.003/2026

CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N' 22.003/2026-CP

O MUNICiPIo DE ICÓ - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07.71 1 .963/0001-42, toma
público para conhecimento dos interessados que será realizado CONCORRÊNCIA ELETRôNICA'
do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", a ser processado e julgado pelo(a) Agente de Contratação e

sua Equipe de Apoio. conforme condições estabelecidas no presente Edital regida pela Lei Federal n"

14.133 de 0l de abril de 2021. Lei Complementar Federal n" 123. de l4 de dezembro de 2006, Decreto

Municipal n'00612024 de l9 de fevereiro de 2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie,

atendidas as limitações. condições e exigências expressamente fixadas neste Edital.

I _ DISPOSIÇOES PRELIMINARES
l.l. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública. na data. horário e local já
indicados anteriormente. por meio da INTERNET, mediante condições de segurança. criptografia e

autenticação, em todas as suas fases. Os trabalhos serào conduzidos pelo(a) Agente de Contratação,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 'BBMNET
Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço

s://novobbmnet. m.br.
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da etapa

de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para

nova data e horário. devidamente informados via chat.

2 -OBJETO
2.1. E objeto desta licitação a CONTRÀTAÇÃO On pfSSOl JURIDICA f,SPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÂO EM PARALELEPIPEDO DO

TRECHO AABB AO PTAUIZINHO DO MUNICIPIO Df, ICÓ/CE, conforme especificações do edital.

no termo de referência/projeto básico.

2,2. O valor global do certame não poderá ultrapassar os seguintes valores:

VALOR TOTAL: R$ 6.253.193,99 (seis milhões duzentos e cinquenta e três mil, cento e noventa e

três reais e noventa e nove centavos).

2.3.Os preços máximos unitários admitidos neste certame estão constantes nas planilhas orçamentárias

em anexo ao este edital.

3 _ PARTICIPAÇAO
3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as

exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente

cadastrada junto ao Orgão Provedor do Sistema, através do.rlle www.novobbmnet.com.br.

3,2. Como requisito pâra participação na concorrência. em campo próprio do sistema eletrônico. o

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no

Edital.

Rua llidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: ó3.430-000 - Icó\CE
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3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do d isposto no XIII do

aÍt. 7' da Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta

comprovaçâo a qualquer tempo.
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou

em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito
de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas

inidôneas.
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu

nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação. devendo proceder. imediatamente. à coneção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.
3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei n" l4.l 33, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar no 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538' de 2015.

3.9. Não poderão disputâr esta licitação:

3.10. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

3.11. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.12, empresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador. acionista

ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.13. pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. Na fase de habilitação será realizado consulta

ao TCU, através de consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via

internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ bem como Consulta junto à Controladoria Geral

da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJI CEIS: CNEP e CEPTM). através do site:

(https://certidoes.cgu.gov.br), para verifi cação de tal condição;

3.14. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica. comercial, econômica. financeira-

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrâtante ou com agente público que

desempenhe fungão na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade. âté o terceiro grau;

3.15. empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei n'6.404, de 15 de

dezembro de 1976. concorrendo entre si:

3.16. pessoa Íisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inlantil. por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista:
3-17. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.18. pessoas jurídicas reunidas em consórcio:

Rua llidio Sampaio,2l3l - CentÍo - CEP: ó3.t80-000 - Icó\CE
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3.19. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio:

I - A vedação à parricipações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se

justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum a participação de

empresas de pequeno e médio porte, às quais. em sua maioria. apresentam o mínimo exigido no tocante

à qualificação técnica e econômico-financeira. condições suficientes para a execução de contratos dessa

natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de

consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formaçâo de

consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de

habilitação do edital. Nestes casos, a Administraçâo, com vistas a aumentar o número de participantes.

admite a formação de consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio. com as devidas justificativas,

ionforme se depreende da literalidade do texto da Lei n' 14.133/21, que em seu artigo l5 que atribui à

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos

motivos já expostos. conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso

concreto. é o que melhor atende o interesse público. por prestigiar os princípios da competitividade.

economicidade e moralidade.
Ill - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios. para o caso concreto

em análise. visâ exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que,

individualmente, poderiam prestar os serviços. reduziria o número de licitantes e poderia.

eventualmente. proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

3.20. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.21. Não poderá paúicipar, direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratânte, devendo ser observadas as situações que possam

cónfiguiar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos dâ

legislação que disciplina a matéria, conforme § l" do art. 9" da Lei n" 14.133' de 2021.

3.22. O impedimento de que trata o item 3.13 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa. Íisica ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.23. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço. o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 3.1 I e 3.12 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

"ont.ut"ção, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato. desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

3.24. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.25. O disposto nos itens 3.ll e 3.12 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo. nos demais regimes de execução.

3.26. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou jurídica

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos

da l.ei n" l4.l33l2l2l.
3.27. A vedação de que rrata o item 3.17 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4 -CREDENCIAMENTO
4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem

previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de

Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros
4.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou email,

disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com br.

4.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias. de segunda

a sexta-feira. das 07:30hs às l3:00hs (horário de Brasília) através dos canais informados no site

https://novobbmnet.com.br.

5 _ REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
5.1. O certame seú conduzido pelo(a) Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:
5.2, Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

5.3. Responder às questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certamei

5.4. Abrir as propostas de preços:

5.5. Analisar a aceitabilidade das propostas;

5.6. Desclassificar propostas indicando os motivos;
5.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

5,8. Verificar a habilitação do proponente;

5.9. Declarar o vencedor;
5.10. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente parajulgamento;

5.11. Elaborar a ata da sessão;

5.12. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contraiação.

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas

neste edital e seu anexo.

6.2, Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto desta Concorrênciai

6.3. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento da

Bolsa Brasileira de Mercadorias no endereço https://novobbmnet.com.br.

6.3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados em participar desta concorrência

eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do

funcionamento e regulamento do sistema;

6.3,2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da ticitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.
6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-0ffi - Icó\CE
CNPJ: 07.6ó9.ó82/000r-79 - TEL: (88) 35ó1-1508

Site: www'ico.ce.gov.br /



í'rt
"8,
Ç

GovERNo MUNtcIPAL ne tcó
Rua llidio Sampaio.213l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE

CNPJ : 07.669.68210001 -79 -'IEl-: (88) 356 I - I 508

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação. devendo proceder. imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.
6.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

6.7.1. Para fins de aplicação da Lei Complementar 12312006 nesta licitação, as MPE (MEI, ME E

EPP), farão jus aos mesmos beneÍicios sendo, portanto, denominadas genericamente de MPF ou de

F.ntidades Benefi ciadas:

6.8. Nâo Poderão disputar esta Licitação:
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.8,2, Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

6.8.3. Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o âutor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico

ou subcontratado. quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

6.8.4. Pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei n'6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si:

6.8.7. Pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha sido

condenada judicialmente. com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;
6.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

6.8.9. Pessoas j uríd icas reunidas em consórcio;

6.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição;

6.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretâmente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria. conforme § I " do art. 9" da Lei Federal no 14.133. de 202 I .

6.8.12. Direrâ ou indiretamente. empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art.9', Inciso IIl,
da Lei Federal n" 14. I 33, de 2021:
6.8.13. Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,

incidam em qualquer das vedações do artigo 30. parágrafo 4" , da Lei Complementar n" 123, de 2006;

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada. inclusive a sua controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se refere o item 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes

públicos do órgão ou entidade.
6.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos

da Lei Federal n' I 4. I 33. de 2021 .

6.12, A vedação de que trata o item 6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

7 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa

do licitante e subsequente preenchimento da PROPOSTA DE PREÇO, contendo o VALOR
GLOBAL. até o horário previsto no preambulo deste edital.

7.2. O arquivo da Ficha Técnica/Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário

específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por meio do Sistemâ

Eletrônico, conforme Anexos (planilhas orçamenlárias. cronogramas fisico-financeiros)

7.3. No cadastramento da proposta inicial. o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

7.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação:

7.3.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a

intigralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ternos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
7,3,3. Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de l6 anos, salvo menori a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,

XXXIII, da Constituição;
7.3.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. lo e no inciso Ill do art. 5'da Constituição

Federal;
1.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas no art.93 da Lei 8'213/1991.

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n" 14.133, de 2021'

7,5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperâtiva deverá declarar, iindr. ". campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

esta'belecidos no artigo 3' da Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. ,12 a 49. observado o disposto nos §§ l" ao 3o do art. 4'. da Lei n.'

14. I 33. de 2021 .

7.6. O licitante se responsabilizará por todas as transâçôes que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas. assim como os lances inseridos

durante a sessão pública.

7.7. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da concorrência eletrônica. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

7.8. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às
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especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados.

7.9. Naspropostas,serãoconsideradasobrigatoriamente:
7.9.1, Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado,

conforme estabelece o art. 12, inciso ll, da Lei Federal n' l4.l33l2l em moeda corrente nacional, em

algarismo com no máximo duas casas decimais:

7.9.2. Especificações detalhadas dos objetos ofertados.

7.9.3. Inclusão de todas as despesas que influem nos custos. tais como: transporte, seguro e frete,

tributos (impostos. taxas, emolumentos. contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais,

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;

7.g.4. Prazo de validade da proposta de. no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão

desta concorrência eletrônica;
1.g.5. prazo de execução dos serviços, o serviço da presente licitação deverá ser fornecido de

acordo com a necessidade das Secretarias. durante o período da sua vigência e nas condições deste

edital, celebrando as contratações decorrentes. mediante emissão da Autorização de ordem de serviços,

exarada por escrito pelo Serviços, visada pelas Diversas Secretarias do Município'

7.9.6. O local da obra será na sede do Município, conforme especificado no projeto básico.

2.f0. poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não

comprometam o interesse público e da Administração.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
B.l. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos: valor (unitário, etc' conforme o caso) e (anual, total) do item;

S,r. parà todos os fins, valerá para esta licitação o itenVlote com sua descrição conforme objeto

upresertada no sistema BBMNET, o qual poderá haver divergência na sequência entre o Termo de

ieferência/projeto básico e o apreseniado no Sistema novobbmnet.com'br. Prevalecerá o sistema

eletrônico BBMNET.
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

B.S. Os preços oiertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão, de exclusiva

responsabilidaàe áo licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

8.6. Se o regime tribuúrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis. a cotaçãúdequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

8.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

8.8. Na presente licitação. a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

do regime de tributação pelo Simples Nacional.

8.9, A ap."."ntaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em àonformidade com'o que diipõe o Termo de Referência,i projeto básico. assumindo o

p."p"r""" o compromisso de executar o újeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

maieriais necessáiios. em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual'

promovendo, quando requerido. sua substituição.

b.fO. O piazo de uulidud" da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

âpresentação.

8.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍrnas de regência de
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contratações públicas federais. quando participarem de licitações públicasi

8.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização e. após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,

nos termos do an. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

E.13. Garantia da Proposta:
8. I 3.1 . Será exigido o recolhimento referente a I % (um por cento) do estimado para contratação a título

de garantia de proposta para o valor de R$ 62.531,93 (sessenta e dois mil, onze mil, novecentos e

cinquenta e nove reais e sessenta e um centavos). recolhida em nome da Prefeitura Municipal de lcó -

CE. devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônico. em campo próprio do

sistema. Podendo a empresa optar pelas seguintes modalidades:

8.13.1.1. Caução em dinheiro - Depósito junta a Prefeitura Municipal de Icó - Conta Corrente no:

16.740-l Agência n":0547-9 Banco: Banco do Brasil:
g.l 3. I .2. Caso a modalidade de garantia recair em TiTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das

seguintes comprovações:

I. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de

registro no balanço patrimonial da Iicitante;

Il. Afresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses

anteriores a data marcada para apresentâção da dita garantia), conforme pârâmetros

definidos pelo Ministério da Fazenda;

lll. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate

incontestável soÉ nenhum aspecto. até a data correspondente ao prazo de validade da

proposta de Preços.
IV. presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a

Prefeitura Municipal de tcó o direito de averiguar a suâ autenticidade. Em se constatando

indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público'

V. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento conúbil por meio de

registro no balanço patrimonial da licitante.

8.13.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenlral do_Brasil, o licitante

anexará junto a sua habilitação o documento no original ou cópia autenticada, fomecido pela- instituição

que a cáncede, do qual deverá obrigatoriamente. conforme decisão do TCU/Acórdão 1082912020'

Primeira Câmara. constar:
a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de lcó - CE. 

^tj Otleto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA ELETRONICA N' 22.003/2025-CP.

c) Valor: l7o (um por cento) do valor estimado da licitação.

d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.
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8.13.1.4. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante a

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no

mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de abertura das propostas de preços.

8.13.1.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada l0 (dez) dias úteis. contado da assinatura

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a vencedora da licitação,

que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos.

S'.t:.t.0. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da

Caderneta de Poupança, calculada "pro rata die".

8. l3.l .7. A garantia da proposta poderá ser executada:

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firmar o contrato.

8.t.1. J tiva da Exisência de Garantia de I'roÍlosta

A exigência de garantia de proposta está fundamentada no art. 58, inciso I, da Lei l4.l33l212l' que autoriza

o uso desse instrumento para assegurar a seriedade das propoStas apresentâdas no processo licitatório' Esta

garantia busca evitar desistências injustificadas por parte dos licitantes e desclassificações motivâdâs pelo

ãescumprimento das condições do edital, o que comprometeria a competitividade e a eficiência da licitação'

Além disso, a garântia de proposta protege a administração pública de eventuais prejuízos decorrentes de

desistências e demonstrâ o compromisso dos licitantes com o processo. Ao exigir a garantia, o órgão licitante

visa garantir que somente aqueles licitantes dispostos a cumprir os requisitos estabelecidos participem.

assegurando um processo mais seguro e comprometido com o interesse público'
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9 _ ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO
9.1. o Agente de contratação via sistema eletlônico, dará início à Sessão Pública, na data e

horário previsto-s neste Edital. com a divulgação das propostas para cada lote licitado.

g.2. A abertura da presente licitaçãã dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

9.3. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública da concorrência eletrônica.

com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio, passando o(a) Agente de contratação a

avaliar a aceitabilidade das propostas.
g.4. Durante a sessao piblica, a comunicação entre o(a) Agente de Contratação e as licitantes

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico'

9.5. Cabe à licitante acompanhar u, op.ruçõ., no sistema eletrônico durante a sessão pública da

Concorrência Eletrônica, ficandá responsár"l pálo ônut decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão'

g.6. Aberta a etapa compãtitiva. os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao

sistema para pârticipar da sessào de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informaáo de ieu recebimento e respectivo horário de registro e valor'
g.7. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormentà inseridos no sistema, até a âbertura da sessão pública'

9.8. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico' a licitante

áàr"ra p.""*t 
". 

todas as informações nu iampo *FICHA_TECNICA" ou anexá-las por meio de arquivo

eletrônLo no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias.

g.g.Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,comacompanhamento
em tempo real por todos os participanles.

9.10. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

g/
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9.11. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fomecedor será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances.

9,12. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da lase de lances.

9.13. O(a) Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da Concorrência Eletrônica

quando constatar que a avaliação da conÍbrmidade das propostas irá perdurar por mais de um dia.

9.14. Após a suspensão da sessâo pública, o(a) Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens

às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

9.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de

Contratação e os licitantes.
g.16. lniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.
g.l7: euando a licitação for por item o lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário. quando for

por lote o Ànce deverá sei ofertaào pelo valor global e no final os itens do lote deverão ser ajustados

"om 
o. ralor", iguais ou inferiores aos de referência. compatíveis com a soma do valor global final do

lote.
9.18. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.19. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofeÍado e registrado pelo sistema.

9.20. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de R!§ 100,00 (cem reais).
g.21. O licitante que errâr seu valor, poderá solicitar através do chat do sistema sem se identificar' a

exclusão do seu último lance ofertado, caso o(a) Agente de Contratação não veja a mensagem, no

intervalo dos lances e o valor for finalizado a proposta para aquele item será desclassificada, sem

responsabilidades para o Agente Municipal que esú conduzindo a sessão'

9,i2. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado'

10 - FOR.I\{ULAÇÃO DE LANCES
10.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances'

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

1O.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos' pelo MENOR VALOR GLOBAL

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos'

10.3. Somente serão aceitos o. lun"". cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha

sido anteriormente registrado no sistema.

10.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica. os licitantes serão informados em

tempo real, do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do seu detentor.

10.i. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal n' 14.13312021, o qual o site

www.novobbmnet.com.br se baseia pá* o p.o""tto licitatório. No preâmbulo deste edital está

definida o modo de disputa deste certame' que poderá ser:

t0.5.r. Modo de Disnuta Aberto:
10.5.1.1. No modo de disputa "aberto". a apresentação de

prorrogações.

lances públicos é de forma sucessiva, com
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10.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do

período de duração da sessão pública.
10.5.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seÉ de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de pronogação.

inclusive no caso de lances intermediários.
10.5.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
10.5.1.5. Encerrada a fase competi tiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema' poderá o

Agente de Contratação, assessoiado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

10.5.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado:
l052l.I\".""d" d" dirprtu -ub".to 

" 
f*hado". é quando os ticitantes apresentam lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

10.5.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encamlnhará aviso de têchamento iminente dos lances. após isso, transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos. âleatoriamente determinado. findo o qual será automaticamente encerrada â

recepção de lances.

10.5.2.3. Encenado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.5.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último tance da etapa aberta. ou por oferecer

melhor lance.

10.5.2.3.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três. oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

10.5.2.4. Após o términô dos prarãs estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

tí.5.2.+.t. Não havendo lance final e lechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores'

haverá o reinício da etapa fechada. pâra que os demais licitantes, até o máximo de três. na ordem de

classificação, possam ofãrtar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.
ió.S.2.S. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores. o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores'

10.5.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto

@SomenteoSlicitantesqueapreSentaremapropostâdemenor
p."ço/,nuio. percentual d" d...onio e os das propostas até l0o/o (dez por cento) superiores/inferiores

ãqultu, ". 
que os licitântes apresentarão lancés públicos e sucessivos' até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.
10.5.3.2. Não ha-vendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item ante-rior, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos

lances sucessivos.
f ó.S.:.:. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso' será prorrogada

"rto.uti 
camente pelo sistema quando houver lance olertado nos últi mos dois minutos do período de

duração da sessão Pública.
10.5.3.4. A prorrogação automáti ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e oôor.".á sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação.

inclusive no caso de lances intermediários.
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10.5.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automati camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.
10.5 .4. Modo de Disputa Fechado:
10.5.4.1. O modo de disputa a ser adotado será a do tipo fechado, em conformidade com o art. 56. inciso

II da Lei l4.l33l2l c/c art. l', da Lei 14.77012023.

10.6. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da

Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a

recepção dos lances, retomando o Agente de Contratação. quando possível. sua âtuação no certame. sem

prejuízo dos atos realizados.

iO.Z. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor

valor, para que seja obtido preço melhor. bem como decidir sobre a sua aceitação'

10.g. §".á asregu.udà preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno

porte e as cooperati;as. em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 12312006.

entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentâdas pela microempresa e pela

.-p."." de pequeno porte, bem.o.o pilu cooperativa, sejam iguais ou superiores em até l07o (dez por

ceniol à proposia de menor valor' observadas as normas legais'

10.9. §ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase féchada do modo de disputa aberto e fechado'

10.9.1. Havendo eventual empatà entre propostas ou lances, o critério de desempate seni aquele

previsto no art. 60 da Lei Federal n" 14.133. de 2021, nesta ordem:

|O.S.Z. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

10.9.3. Avaliação áo desempenho contratual prévio dos licilantes, para a qual deverão

ir.i.r"n.iut."nte ser utilizados ..ii.t.o, cadastrais paia efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previstos nesta Lei;
l0.g.4.Desenvolvimentopelolicitantedeaçõesdeequidadeentrehomensemulheresnoambiente
de trabalho, conforme regulamento;

l0.g.S.Desenvolvimentopelolicitantedeprogramadeintegridade.conformeorientaçõesdos
órgãos de conlrole.
10:9.6. persistindo o empate. será assegurada preferência. sucessivamente. aos bens e serv'ços

produzidos ou Prestados Por:
|O.S.Z. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

ãu Àarnini.trução pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Múnicípio. no território do Estado em que este se localize:

10.9.8, EmPresasbrasileiras;

io.s.s. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.g.10. Empresas que comprovem u piáti.u de mitigação. nos rermos da Lei no 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

10.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

"oto"uao 
peÍÍnanecer acimà do preço máximo ou inferior.ao desconto definido para a contratação' o(a)

Ág"",. a! contraração poa.ia'n.go.i". condições mais vanrajosas. após definido o resultado do

julgamento.
l0.l0.r.Anegociaçãopoderáserfeitacomosdemaislicitantes.segundoaordemdeclassificação
inicialmente estabelecida, qr"nJo o primeiro colocado. mesmo após a negociação, for-desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração'

l0.l0.2.Anegociaçãoserárealizadapo.,n"iodosistema.podendoseracompanhadapelosdemais
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licitantes.
10.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.

10.10.4. O (a) Agente de Contratâção solicitará ao licitante mais bem

classificado que! no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.10.5. É facultado ao(a) Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

f0.10.6. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

iO.f O.Z. A úE e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

10.10.8. Não ocorrendo a contratação da ME eiou EPP. na forma prevista no subitem anterior, serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 10.8 (ME's e EPP's)' na

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

10.10.9. Na hipóteie da não contratação nos termos previstos dos itens 10.8, o objeto licitado será

a judicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame'

10.10.10. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

l0.ll. Após comunicado áo Agente de Contratação. o licitante detentora da melhor oferta deverá

"o.p.ouu. 
rúu situação de regularidade. conforme documentação exigida no item 12.

11 _JULGAMENTO DASPROPOSTAS
11.1. Após análise da proposta, o Agente de contratação anunciará o licitante vencedor.

11.2. N; hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação,

e assim sucessivamente. até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital'

11.3 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor. em razão das

especificações indicadas na proposta. o Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante

declaraçãoexpedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como

condição necessária para adjudicação do objeto.

ll.3.i O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de

Contratação. estará sujeito à desclassificação do item proposto'

11.4 Dlpois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o Agente

de Contraiação veriÍicará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os valores

consignados na referência, decidindo. motivadamente,a respeito'

11.5 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de contratação verificará se o licitante

provisoriamente classificad-o em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

"onfo.Íne 
previsto no art. 14 da Lei Federaf n" 14.133, de 2021. legislação correlata e no edital'

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação. A empresa interessada aÍirmará em Declarações conforme Anexos' que:

ll.5.l Não está impedida de participar do presente certame'

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP:63.430-000 - Icó\CE
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11.5.2 Não está impedida de contratar com a Administração Pública.

f 1.5.3 Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público.

11.5.4 Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

11.5.5 Que concordamos com todas as condições do edital'

fl.6 Caso atendidas as condições de participaçào. será iniciado o procedimento de habilitação.

ll.j Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação verificaÉ se faz jus ao beneficio, em

conformidade disposições neste edital.

ll.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)

Àg.nt. a" Contratação examinaiá a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao

oU]"to 
" 

a compatibiiidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.9 Será desclassificada a proposta vencedora que:

I1.9.1 Contivervíciosinsanáveis;
11.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência,/Projeto Básico:

f 1,9.3 Apresentar preços inexequíveis' ou quando peÍrnanecerem acima do preço máximo' em

referência ao valor definido para a contratação;

11.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada' quando exigido pela Administração;

11.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
11.10 No caso de serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 7570 (setenta e cinco) do valor orçado pela Administração'

ll.ll Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a. empresa comprove a

exequibilidade da proposta no p.uro máximo de..02 (dois) dias, contados a partir do encerramenÍo da

sessào eletrônica. ô pàaiao de àsclarecimento (diligencia), será realizado no chat do sistema, visto que

muitas uez". o endereço e demais informações para localização e contato com a empresa não esú

correto nos seus documentos'

ll.l2 Não será aceito o pedido de desistência do item, sem justificativas legais, após a fase de

ãi.putu, utagunao falta de conhecimento ou atos similares. Neste caso, se ocorÍer a presente situação' o

fro.".* co"ntinuani e a Autoridade competente com. o Jurídico, julgarão o pedido e âdotarão as

providencias legais e necessárias com a(s) empresa(s) [icitante(s)'

if,fl ErrJs no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

pÀp"u". A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço 
" 

qu".É comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contrâtação;
1l.l3.l o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar elros ou falhas que não alterem a

substância das Propostas:
11.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimentodeimpostosecontribuiçõesnaformadoSimplesNacional,quandonãocabívelesse

i11'r1"' ,"." fins de anátise da propostâ quânto âo cumprimento das especificações do objeto' poderá

ser colhida a manitbstação escrita do setor rlquisitante do ierviço ou da área especializada no objeto'

12 _DA FASE DE HABILITAÇÃO

12.1. Encerrada â etapa de negociação e aceitação, sení iniciada a fase de Habilitaçâo' onde será

disponibilizado ao 1icitante ciassiÍicado em primeiro lugar, o comando para inserção dos

Rua Ilidio Sampaio, 2l3l ' Centro - CEP: 63.430-0ffi - Icó\CE
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documentos de Habititação. o prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será

de 02 (duas) horas, a contar do dispaio da mensagem da liberação do comando para inserção dos

documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado'

l2.l os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. serão exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal no l4'133' de 2021'

12.2 Os àocumentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados conforme

i."ui*o n.r,. edital. contados da convocaçáo do(a) Agente de contratação, por meio eletrônico

(uoload). nos formatos (extensões) "pdf'. oúservado o limite de 6 Mb para cada arquivo. conforme

;;;;;; ;; aceitação estabelecidas peta plataforma https:/inovobbmnet'com'br'

i.l Franiueada vista aos interessados. e após a analise das documentações será aberto o prazo

,nini.o a" 00:rb:00 (dez minutos) para manifestáção da intenção de interposição de recurso.

12.4 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos'

acarretará a desclassificação e/ou inauilitaçao da Iicitante, bem como as sanções previstas neste Edital.

;;;;;à; o(a) Agente de Contratação convocar â empresa que apresentou â propostâ ou o lance

subsequente.
l2.Sosdocumentoseletrônicosproduzidoscomautilizaçãodeprocessodecenificação
â-irp"niuif iãu fela lCPBrasil.-;;; ;;ilt da Medida Provisória n' 2200-2. de 24 de agosto de 2001'

serãorecebidosepresumir-se.âoverdadeirosemrelaçãoaossignatários.dispensando.seoenviode
documentos originais e cópias autenlicadas em papel'

12.6Aempresaparticipante"'"u"pt""ntuntelegalsãoresponsáveispelaautenticidadee
veracidade dos documentos enviados eletronicamente'

l2,TComocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçãodolicitantedetentorda
propostaclassificada"mp.i."i'olugar,o(a)AgentedeContrataçãoverificaráoeventual
descumprimento Aa. conaiçoe. àe-puni.ip"uçao. ".pe"iuL"nt" 

quanto à existência de sanção que impeça

a participação no certame ou a futura cont'uiação' mediante a consulta aos seguintes cadastros'

ii. i'uia tins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I3.I. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
A) Empresário indiniora..l,ln*rição no Registro público de Empresas Mercantis. a cargo da Juntâ

Comercial da resPectiva sede;

B)Microempreendedorlndividual.MEl:CertificadodaCondiçãodeMicroempreendedor
Individual - ccMEl, "rju 

u""üçáo-i,"ará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www. gov.briempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:,

ôi'-' so.i.iuae empresária. ,o1i"àua"' ri. i,uda unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual a" ,..ponruúiliaade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro l,rifi"o-ã. Erpresas Mercantis. a cargo da Junla Comercial da respectiva

."à..ã".p-t 
"da 

dúocumento comprobatório de seus administradores:

D) sociedade ".p.".e"i"'1ri."1g"i.", 
poÍaria _de 

autorização de funcionamento no Brasil.

í,íuli""a" "" oiario ohcial au uniao e" arquivada nâ Junta comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência. ,u.,Ãui o' 
"ttuUelàcimento' 

a qual será considerada como sua sede'

E) sociedade simples: i";;içã";;; ."nsritutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

ãá .u" ."d", acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

D Filial, sucursal o, 
"gàn"iu 

de socied'ade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial. sucursal ou agência a" ,ã"i.a"a" simples ou ámpresária, iespectivamente, no Regjstro civil das

pessoas Jurídicas o, no n"girtro Públi"o d" Empresas Márcantis ondà opera. com averbação no Registro

onde tem sede a matriz
G) Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização' em se tratândo de
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empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
OBS: Os documentos aDresentados deverão estar acompSnhados de todas as alterações ou da

E

consolidação resDectlva

I3.2. HABILITAÇÃO TISCAL, SOCIAL E TRÂBALHISTA:
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF). conlorme o caso:

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de cenidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PCFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta no

1.751. de 02 de outubro de20l4. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outta

equivalente. na forma da lei;
E) Prova de regularidade para com a F azenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. de l' de maio de | 943;

H) Declaraçào de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n.o 9.854, de 2711011999, publicada no

DOU de 28ll0llgg9, e ao inciso XXXlll. do artigo 7" da Constituição Federal, não emprega menor de

l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de l6 (dezesseis)

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (catorze) anos. em conformidade

com o inciso VI do art.68 da Lei n" 14.13312021:

I) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas específicas, conforme o caso. na

forma prevista no art. 93 da Lei 8.213l91;
13.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentâção de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio

ou sede, ou outra equivalente. na forma da lei.

13.2,2. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
13.2.3. Na forma do que dispõe o art.42 da Lei complementar n". 123 de 14.12.2006, a comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida

para efeito de assinatura do contrato.
t3.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima. as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida

para fins Je comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição.
13.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito Qualificação Econômico-

Financeira.
13.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.

13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
13.3.1. Certidâo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art.4" da Lei n" 5.76411971. No caso de pessoa

fisica ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante;
13.3.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o

acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei no I l.l0l/2005. No

caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de

recuperação;
13.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis aos Z iaois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Ceral (LG).

Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a I (um):

A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágtafo 5", da Lei

Federal N" 6.404/76).
B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5", parágrafo 2o, do Decreto-lei N'486/69),
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente

assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade

13.3.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação patrimônio líquido mínimo de l07o valor total estimado da licitação.

13.3.3.2. O; documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

13.3.3.3. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deveú

apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as

disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

13.jJ.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133,

de 2021. art. 65, §l').
13.3.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.

I3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
I3.4.I. QUALIFICAÇÃO TECNICO.PROFISSIONAL
13.4.1.1. Apresentar profissional(is) de nível superior como Responsável(is) Técnico(s). integrante(s) do

quadro permanente da PROPONENTE ou por ela contratado(s), devidamente registrado(s) no respectivo

conselho de classe (CREA e/ou CAU), com atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) a

execução de serviços similares em características, quantidades e complexidade tecnológica e operacional

equiválentes ou superiores às do objeto desta licitação. especialmente no que se refere às parcelas de

maior relevância e valor significativo. conforme previsto no art. 67, §§ l" e 2'. da Lei n' 14-133/2021.

O(s) atestado(s) deverá(ão) estar acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT)

emiiida e aprovada pela Câmara Especializada do CREA ou pelo CAU, conforme o caso, não sendo

Y
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admitidos atestados de fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico. técnica

ou simples ARTs não aprovadas. Deverá ainda ser comprovada a execução de serviços de manutenção

predial, compreendendo reparos e adequações das instalações fisicas de prédios e praças. em

conformidade com a.jurisprudência do TCU (Acórdãos n'177112007 e n'555/2008 - Plenário, e Súmula

n" 263 - TCU).
13.4.1.2. A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 13.4.1.1. deste edital será

feita da seguinte forma:
A). Para sócio. mediante a apresentação do contrato social e aditivos;

B), Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao órgão competente.
C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou

Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil.
D). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o
mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagte vencedora do

certame.
13.4.1.2.1. Com base no aÍigo 64, inciso I. da Lei n" 14.13312021, a Prefeitura se reserva o direito de

consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), pâra comprovar o vínculo empregatício

do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.
f3.4.1.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto

do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Administração.
13.4.t.4.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matÍiz ou da filial da

empresa licitante.
13.4.t.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestâdos, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação. endereço atual da contratânte e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.
f3.4.1.6. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como

responsável técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as que se enquadrarem nessa

condição serão inabilitadas.
13.4.1,7. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviços

realizados no exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, devidamente

regularizado no país de origem. registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução
juramentada.

13.4.1,8. Os atestados de capacidade técnica da empresa licitante. deverá ser devidamente certificado

pelo CREA, para comprovar que a mesma executou obra ou serviço de características semelhantes ao

objeto ora licitado.
13.5. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60

(sessenta) dias, contados da data de sua expedição.
13.6. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico. os licitantes encaminharão, exclusivamente por

meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta.

13.7. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

13.8. O licitante declarará. em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

13.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até o
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encerramento do cadastro da propostâ.

13.10. os documentos que compõem â proposta do licitante melhor classificado somente serão

àisponibilizados para avaliação do Agente de Côntrataçao e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

t3.ll. Os documentos complementares à proposta e à habilitação. quando necessário-s à confirmação

auqr"f"r exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado

"pã, " 
."".í"rento do envio de iances. observado o prazo mínimo de 02 (duas) horas contados da

sôlicitação do Agente de Contratação no sistema'

14. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
l4.l.Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçâodolicitantedetentorda
propostâ classificada "m 

p.i.ei'o lugar' o(a) Agente de Contratação verificará o eventual

ãLrir.f.i-"nto das condiçõàs de particip-açao, eipecialmente quanto à existência de sanção que impeça

a participação no ceÍame ou a futura coniraiação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

fi.t.f. ^ 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas [nidôneas e Suspensas - CEIS'

l4.l.3.CadastroNacionaldeCondenaçõesCivisporAtodelmprobidadeAdministrativa(CNIA)do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ'

14.1.4. Lista de lnidôneos do l ribunal de Contas da União - TCU'

14,2. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo(a) Agente de

contratação em qualquer .;;;,; l; p.;cedimenro licitatório. Sugere-se a apresentação das consultas

.+..in.la^ no item l4.l pelo licitante nos documentos de habilitação'

14.3. Declarações com todas as informações solicitadas' conforme modelos em Anexos'

14.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

qr"irq*. aã. J".r*"nto, 
""igüot, 

ou upt"t"nt'i-tot em desacordo com o estabelecido neste Edital'

14.5. Constatado o u,"rãi."n,o às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

14.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original

baixados de sites oficiais, "r-iúi"ril"a* 
do originat. caso o documento tenha o QR CoDE. será

verificado através deste ,uu uutiaãJ., e podendo tuÃbé., a empresa ser diligenciada. para-a veracidade

do documento apresentado ";-;;; màximo de 02 (dois) diai, sob penas de inabilitação' e sançôes

adm in istrat ivas.

l4.7.Seráverificadoseolicitanteapresentouasdeclaraçõesanexâsaoedital'seucompromlsso
em atender aos requisitos a" ÀuÚitituçao. e o declarante_ responderá pela veracidade das informações

;;;.;"á;;-"" forma da lei (art' 63. I' da Lei Federal n" l4'133' de202l)'

14.g. Será verificado *'" ii"i""à apresenlou no sistema. sob pena de. inabilitação, a declaração de

oue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

É;"idêJi, social' lrevistas em lei e em outras normas específicas'

ti.g, o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de.que suas propostas

econômicascompreendemaintegralidadedosc.ustosparaatendimentodosdireitostrabalhistas
assegurados na constituição- p"ãeiut. nr. leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções

coletivasdetrabalho"no,t".mo,d"ajustamentodecondutavigentesnadatadeentregadaspropostas.
14.10. A habilitação será verificaàa por meio dos documentos por ele abrangidos' . .

14.ll. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresenraçào dos documentol ;;t;i;;i; "ã"-;tgituit 
qru.nào houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o extgtr'

il:ir.- 
' 

í.Je .".pon*ultidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema

eletrônico https:l/novobbmnJt-co..L. " .unte-tos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
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informação. devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

14.13. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.
14.14. A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
_

14.15. Os documentos exigidos para habilitação descritos no item - HABILITAÇAO, e subitens:

Habilitação jurídica; Regularidade Fiscal e Trabalhistat Qualificação Econômico- Financeira;

Qualificação Técnica e Documentos Complementares deverão ser encaminhado em PDF enviados por

meio do sistema. em formato digital pelo sistema eletrônico.

14.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 da Lei Federal n"

14.133. de 2021.
14.17. Na análise dos documentos de habilitação. a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas. que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.
14.t8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

14.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.
14,20. Os documentos solicitados que por sua naturezâ devam ser expedidos por órgão público.

deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu

prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão, à

exceção de atestado (s) de capacidade técnica que não será(ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto.

14.21, Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente;

14.22, Serão aceitas somente cópias legíveis;

14.23. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

14,24. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

14.24.1. Em nome da licitante e. preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço

respectivo;
14.24,2, Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

14.24.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da , exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

14.25. O(a) Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo,

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo paÍa

atendimento.
14.26. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante,

sendo vedada. a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Agente de Contratação.

14.27. O(a) Agente de Contratação consultará nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

15. -DOPARECERTÉCNICO
15.1. Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar

necessário, encaminhará o processo ao Secretaria de Desenvolvimento Urbano e [nfraestrutura e /setor
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de engenharia. a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do Lote.

15.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Agente de

Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem de

classificação.
15.3. Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às empresas

vencedoras.

16. _ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
ló.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei Federal n" I 4.1 33. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seni divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certâme.
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: próprio sistema hfl //novobbmnet.com.b até às 23h:59min do 3" dia útil antes

da data da abeíura do certame:

16.3.1.
certame
t6.3.2.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação. nos autos do processo de licitação.

16.3.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

I7. - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com prazo mínimo
de 00:10:00 (dez minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no

artigo 165 da Lei Federal n' 14.133. de202l.
17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização da

concorrência Eletrônica para a apresentação das razões, por meio de memórias, ficando os demais

licitantes, desde logo. intimados para apresentar contrarrazões. em igual número de dias, que começarão

a correr no término do prazo do recorente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

17.3. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n." 14.133121, devendo o licitante
manifestar-se imediatamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema

Eletrônico.
17.3.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica. objetivamente. os fatos e o direito
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação.

17.4. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de

Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. por meio

do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados

para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

17.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

17.6. O recurso contra â decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo.

17.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
17.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prâzos legais. bem como

os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.

17.9. Decairá do direito de impugnar. perante a Administração. os terÍnos desta licitação. o
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licitante que. aceitando-os sem objeção, venha apontar. depois do julgamento, falhas ou irregularidades

que a viciaram. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

17.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados. a autoridade competente. no interesse público, adjudicaní o objeto do

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
l7.ll. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://novobbmnet.com.br/.

18. _ ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação do objeto do presente certame é de responsabilidade da autoridade

competente.
f8,2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor'

18.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará

o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a o contrato dentro do prazo de no

máximo. 05 (cinco) dias uteis, a contar dadata em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao

Município, podendo ser prorrogado devidamente justifi cado.

18.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar ou não aceitar ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas. convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação. para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

18.5. Decorrido o prazo do item 18.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo

manifestação do proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como desistente,

ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

18.6. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;

18.7. Impedimento de contratar com a Administração por przvo não superior a 05 (cinco) anos;

18.8. A multa de que trata o item 18.6 deverá ser recolhida no prÍtzo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do

interessado. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

I9. DACONTRATAÇÃO:
19.1. Exigência de Suporte Local
O CONTRATADO deverá comprovâr capacidade operacional na região de execução do

contrato, por meio de um ponto de apoio Íisico no municipio de Icó-CE' equipado com

materiais, ferramentas e pessoal qualificado, garantindo pronta respo§ta a demandas

emergenciais e continuidade dos serviços de manutenção prediâ1.

19.2. Comprovaçâo
No ato da contratação ou quando solicitado pela Administração, o licitante deverá apresentar

documentos que comprovem a estrutura proposta. tais como:
- Contratos de locação ou uso de espaço fisico;
- Acordos com fomecedores ou parceiros locais;
- Inventário de equipamentos e Í'erramentas disponíveis;
- Plano de logística ou operacional detalhando a capacidade de atendimento.

19.3. Flexibilidade e Avaliação
A CONTRATANTE avaliará a adequação da altemativa operacional apresentada, considerando a
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19.4. Fundamentação
A exigência de suporte local ou altemativa operacional fundamenta-se no Art. 47, § 2o, da Lei n'
14.13312021, que estabelece que, na licitação de serviços de manutenção e assistência técnica, o

edital deve definir o local de realização dos serviços, admitindo a exigência de deslocamento de

técnico ou a existência de unidade de prestação de serviços em distância compatível com as

necessidades da Administração. Essa exigência também está aliúada com os princípios da

Vinculação ao Objeto (Art. 5", IV). que assegura que as exigências sejam estritamente relacionadas

ao objeto licitado; da Eficiência (fut. 5'. Ill). que busca a melhor relação custo-beneficio; e da

Economicidade (Art. 5", II), que visa reduzir custos sem prejudicar a qualidade. Portanto, a cláusula

pÍoposta está em conformidade com a legislação e com a jurisprudência do TCU, que recomenda

que exigências operacionais sejam proporcionais e justiÍicadas pelo interesse público.

19.5. Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos

dispositivos da Legal: Lei Federal n" 14.133 de 0l de abril de 2021 e Lei Complementar n' 123/06,

alterada pela Lei Complementar no 14712014. de 07 de agosto de20l4.

19.6. À .-pr".u deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.

1g.7. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do

contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação

e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

19.8. Nas hipóteses de recusa do adjudicatirio ou do seu não comparecimento para assinatura do

contrato ou retirada do empenho. no pruo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de

manutenção da habilitação. bem como a situação prevista no item 18.4, e nos itens l9.l ao 19.4, será

.onro.uáo o licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às

exigências de habilitaçãà, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

ad.iudicatário.
tS.S. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato com

o Contratanie, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.

19.10. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito

e tambem integrará o Contrato.

20. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

20.4. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que. com dolo ou culpa:

20.4.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de contratação durante o certame;

20.4.2. §alro em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. não mantiver a

proposta em especial quando:

20.4.2.1. Não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação:

20.4.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.4.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a elapa competitiva;

20.5- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação' quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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comprovação ou solução inadequada poderá resultar em:

- Desclassiticação do licitante na fase de julgamento da proposta; ou

- Aplicação de penalidades contratuais na fase de execução'



Érr

a.ú
GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ

Rua tlidio Sampaio.2l3l - Centro - ('EP: ó3.430-000 - lc
cNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561-1508

20.5.1. Recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou

equivalente no prazo estabelecido pela Administração:
strumento

20.5.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;
20.5.3. Fraudar a licitação
20.5.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
20.5.4.1. Agirem conluio ou em desconformidade com a lei;

20.5.4.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.5.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação

20.5.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." I 2.846, de 2013.

20.6. Com Í'ulcro na Lei Federal no 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:
20.6.1. Advertência;
20.6.2. Multa:
20.6.3. Impedimento de licitar e contratar e

20.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.
20.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

20.7 .1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

20.7 .2. As peculiaridades do caso concreto

20.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.7.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
20.8. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado. recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da comunicação oficial, mediante
avaliação dos casos previstos neste edital e legislação em vigor.
20.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
20.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5
(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

20.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas no item 23.3.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave. e impediná o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de

05 (cinco) anos.
20.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 23 deste edital, bem como pelas

infrações administrativas, que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo de

impedimento de licitar e contratar. cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.'
14.133/2021.
20.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita neste edital, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia

de proposta em favor do órgão ou entidâde promotora da licitação.
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20.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaráção de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por tomissão compostâ por 2 (dois) ou. mais .servidores 
esláveis.

qu. aJ^liura fatos e circunstâncias conirecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de

iS tquinr"l dias úteis. contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda Produzir.
20.15.Caberárecursonoprazodel5lquinze,ldiasúteisdaaplicaçãodassançõesdeadvertência,
Áuú. i.p"ai.ento de licit;r e contratar, conrado da data da intimação, o qual será dirigido à

uuioiioua" que tiuer proferido a decisão reconida. que, se não a reconsiderar no prz\zo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminhará o recurso "ã. 
,uu motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão

no pi-" máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento dos autos'

20.16. Caberá a apresenta;;; de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou .on',iu,u, no p.uro de l5 (quinze.) dias úteis. contado da data da intimação, e

;;úiã;; d".o máximo de 20 (vinte) àias úteis' contadodo seu recebimento'

20.17. 0 recurso e o pediào de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

reconida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

20.18. A aplicação au, .-çãtt previstas neste edital nào exclui' em hipótese alguma' a obrigação

de reparação integÉl dos danos causados'

20.1g. Demais sacões conforme minuta contratual'

21, REAJUSTAMENTODEPREÇOS
it.f . Nu forma prevista no instrumento de minuta de contrato'

22. SUBCONTRATAÇÃOESUB-ROGAÇÃO
22.4. O licitante contrar;à; ão poae.a ceder, sub-rogar, parcial ou totalmente.os serviços objeto

desteEditalpornãohaverrespaldo'legal,poderá'no..entanto'subcontratarmedianteprévia
autorização, por escrito, .Ur"*|"à"-..,'úndo concedida autorização para subcontratação' celebrar

com o terceiro u qr", ,ru"oni.ã,* contiato com inteira obediência aos termos do contrato original

firmado com a prefeitura rrrr"l"ür .,"u. sua inteira e exclusiva responsabilidade e não poderá

ultrapassar de 30% (trinta) po, 
".na 

do valor do objeto contratado, na forma determinada pela Prefeitura

Municipal.
22.5. No caso de subcontratação' deverá ficar- demonstrado e documentado que estâ somente

abrangerá etapas dos ,"*iço..'n"unào claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica

da contratada. que execumra. por seus próprios meios-. o principai do serviço de que trata este Ediul'

;;;;; " 
iesponsabilidade àireta e integral peta qualidade dos serviços contratados'

22.6. A assinatura do contrato cabeiá somente à empresa vencedora' por ser a única responsável

Derante a prefeitura rrr"ni"ipJi n,à..o-qu" tenha havido àpresentação de empresa a ser subcontratada

[r"..-".rça" de determinados serviços integrantes desta licitação'

22, . A prefeirura f"f rni. ip"ir.' r.r.ruu i dir.ito de. após a contraução dos serviços. exigir que o

nessoal técnico e auxiliar Au t|,lif'"'u contratâda e de suas subcontratadas se submetam à comprovação

ã:'#:#i;""-r", p"r}. i*iil.àa e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que

não esteja apresentando o rendimento desejado'

23. - DISPOSIÇOES GERAIS
23.4. E facultado, aoÇntt de Contratação' auxiliado pela Equipe de Apoio' proceder' em

qualquer fase da licitação. 
'dt"üà;"; ;;ii;;; a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a i""rr.ao pi.iãri"r;; d*il;t" ou informação quedeveria constar originalmente da

proposta.
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23.5. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal n'14.133121 -

23.6. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta

Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.'14.133121.

23.7. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município.

23-8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na

legislação em vigor.
23.9. A Administração, não aceitará. sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade

da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes. técnicos ou quaisquer outros.

23.10. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal na data marcada, a sessão realizar-se-á no

primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local.

)3.8. Quaisquer informações e esclarecimentos complementares relativos ao certame serão prestados

pelo E-mail: cplico2023@gmail.com.
i3.9. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de revogar esta licitação por razões de interesse

público ou anulá-la, no todo ou em-parte por vício ou ilegalidade, bem como prorogar o pÍazo paÍa

iecebimento da DOcUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃo ou da PRoPoSTA COMERCIAL,

desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que

afetã a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização

ou ressarcimento de qualquer natureza.

n.rc. ía facultada à ao Agente de Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação, em qualquer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para veriÍicar, avaliações ou exames que

visem à bóa e regular garantia do objeto, sendo que, o poder e a responsabilidade das decisões compete

exclusivamente à Comissão de Licitação. vedada ainda à licitante a inc_lusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originalmente da DocUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO ou da

PROPOSTA COMERCIAL;
23.11. A Administração poderá, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer errata ou

adendo ao Edital, por qualquer razão, por iniciativa própria ou em função de resposta a pedido de

esclarecimento ou a impugnação feita ao Edital. A errata ou adendo, quando não afete a formulação das

propostas. Se da errata ou adendo resultar redução de exigências de habilitação ou se afetar a formulação

àu. propo.tu., será obrigatória sua divulgação pelos mesmos meios divulgada originalmente a licitação.

reabrindo-se o prazo legal para apresentação de documentos e propostas.

23.12. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados o(a) Agente Contração poderá

deliberar correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos que

não comprometâm a lisura do certame.

23.13. A Prefeitura Municipal poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do Contrato, convidar a segunda

classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual original previsto,

nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço, conforme disposto no art. 90,

§ 2' da Lei Federal no 14.13312021.
23. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei Federal n'. 14 -13312021 .

23.15. A Contratante reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos

serviços contratâdos. mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

23.16. A Contratante reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às

especificações. ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.

23.17. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causar à Contratante ou a

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a

Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
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23.18. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que conceme

ao cumprimento da legislação trabalhista. previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou

quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do

trabalho, prevista na Legislação Federal (Portaria n".3.214, de 8.7.78, do Ministério do trabalho), sendo

que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante ou rescisão

contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

Z3.lg. A Contrat;da, uma vez iniciado os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e

constantes de sua Proposta. mediante prévia solicitação e aprovação expressa da Contratante.

23.20. Caso a Contratada tenha sua sede em outro Município, a mesma terá o prazo máximo de 15

(quinze) dias. contados da assinatura do contrato, para instalação, em Município de Icó - cE, para

manter todos os entendimentos que se Íizerem necessários, entre a vencedora e a contraÍante.

23.21. Fica expressamente vedada a subcontrataçâo. sem prévia. expressa e escrita autorização da

Contratante.
23.22. Aplicam-se a este contrato as disposições da Lei Federal n'. 14.13312021. que regulamenta as

licitaçõei e contratações promovidas pela Administração Pública'

23.23.Fazem parte integtante deste Edital os seguintes documentos:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta do Contrato;

ANEXO III Modelo de Declaração sobre Empregados Menores:

ANEXO IV - Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos;

ANEXO V - Declaração de lnexistência de Fato Impeditivo;

ANEXO VI - Modelo Proposta de Preços;

Anexo VII - Modelo - Declaração - ME ou EPP;

ANEXOVIII-ModelodeDeclaraçãodeAtendimentoaoDecretoN"T983l2013;
ANEXO IX - Planilhas orçamentárias, especificações técnicas, plantas e demais documentos cantantes

do Processo.

24. DOFORO
24. I . Fica eleito o foro da cidade de lcó - CE, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas

ou questões oriundas deste processo.

Icó - CE, 08 de Junho de 2026

.\*a\ür^ V"
Agente de Contrata
M ichelle Roque Guedes

Rua llidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: ó3.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07'669.óE2 / 0O0l'79 - TEL: (88) 35ól -l 50t

Site: www.ico'ce.gov.br /
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Rua Ilidio Sampaio, 2131 - Centro - CEP: ó3'430-000 ' Icó\CE

CNPJ: 0?.óóe.682/0OOt-79 - TEL: (88) 3s6l-1508

Site: www.ico.ce'gov'br/
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TERMO DE REFERÊruCN
CoNSTRUÇÃO DA 3a ETAPA DO HORTO DO SENHOR DO BONFIM

1. tDENTIF|CAçÃO DO DOCUMENTO

órgáo

SêtoÍ Demandante

Objeto

Local da Obra

Valor Estimedo (COM
Desoneração)

Prazo de Execução

Prefeitura Municipal de lcó - Ceará

Sêcretaria Municipal de lnfraestrutura e Obras

ContrataÇão de empresa especializada para execução das
obras de engenharia referentes à construção da 3a etapa do
Horto do Senhor do Bonfim, no município de lcó/CE.

Horto do Senhor do Bonfim, Conjunto Gama, lcó - CE

R$ 6.253.193,99 (seis milhõês, duzentos e cinquenta e três mil,
cento e noventa e lrês reais e noventa e nove centavos)

12 (doze) meses, contados da emissáo da Ordem de Serviço

2. DEF|NtçÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em
engenharia para execuçáo das obras de construção da 3a etapa do Horto do senhor do Bonfim,
situado no Conjunto Gama, município de lcó, Estado do Ceará, conforme projetos executivos,
memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos integrantes do
processo licitatório.

2.1. Grupos de Serviços
Os principais grupos de serviços que compõem o objeto são:

. Administração da obra;

. Serviços prelim,nares e canteiro de obras;

. Movimentação de terra (acessos Via Sacra e de automóveis);

' Pavimentação em piso intertravado, paralelepípedo, piso podotátil e meio-fio com sarjeta;. Execução de paredes e cercas perimetrais;
. lnstalações elétricas (iluminação pública, postes, cabeamento e proteções);
. Serviços diversos e complementarês;

' construção de banheiros superiores (estrutura, alvenaria, cobertura, pisos, revestimentos,
instalaçôes hidráulicas/eletricas, esquadrias e acabamentos);

TR - ConstruÉo da 3â Etapa do Horlo do SenhoÍ do BonÍim _ lcó/CE Págrna 1 de 9
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Obras de drenagem (alvenaria de pedra, enrocamento e calhas pre-moldadas)

4.2. Drenagem e Contenção

3. JUSTIF|CATIVA E FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
o Horto do senhor do Bonfim constitui área de lazer, turismo religioso e convivência comunitária degrande relevância para o município de lcó/cE. A presente contratação visa à conclusão das obras da3a etapa de seu desenvorvimento, comprementando as intervençóes já rearizadas nas etapasanteriores e conferindo âo equipamento público condiçôes adequadas de uso, acessibilidade einfraestrutura urbana.

A demanda decorre da necessidade de concrusão das obras de pavimentação, drenagem, instaraçóeselétricas, banheiros e acessos ao púbrico, garantindo a prena funcionaridaie do 
".pãço 

á atendendoaos princípios da dignidade humana, acessibiridade universar e segurança dos usuáros.
A contrataÇáo fundamenta-se no art. 'Íg da Lei no 14.133t2021(Nova Lei de LicitaÇóes e contratos _NLLC) e está arinhada com as diretrizes munrcipais de desenvorvimento urbano, preservaçãoambientar, turismo rerigioso e bem-estar sociar, figurando no pranejamento orçamentário do Municípiode lcó para o exercício vigente.

4. DESCRTÇÃo DA SOLUÇÃO recurca
4.1. lnfraestrutura Viária ê pavimentação
lmplantação de piso intertravado tipo tijorinho (2ox1ox4 cm) cinza na Via sacra (6.2g1,77 m2), comcompactação mecanizada, meio-fio com sarjeta extrusado em concreto FCK 20 Mpa (3.064,2g m) episo podotátir exrerno em pMC (1 1oo,oó m'). No acesso de automóveis. pavimentâção emparalelepÍpedo com rquntamento (9.3g6,12 m,) e meio_fio (2.317,56 m).

F

Execução de sistema robusto- de drenagem e contenção de encostas, composto por arvenaria depedra argamassada em mutirão misto (3.0g7,g9 m";, eniácam,"nto de pedra jogada (3.064,2g m3) edrenagem com carha pré-mordada.de concreto o=0,áb, «z-zaz,i4 m). Esses serviços visam garantira estabilidade do terreno e prevenir erosão e atagamentos.

4.3. lnstalações Elétricas
Fornecimento e instalaÇão de 44 luminárias de uma pétala em po§te de concreto circular H=í 2 m comlâmpadas de vapor metático de 400 W, .É, J" áõ;p;stes de ferro para jardim H=2,80 m comlâmpadas de sódio 70 w. o sistema contempra outos 

", 
pgeo D=2,,, cabeamento, aterramento,células fotoelétricas, quadros de distribuição e'aispositivÃ O" proteção (DpS).

TR_Construção da 3ô Etapa do Horto do Senhor do Boníirn - tcólcE
Págrna 2 de g
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4.4. Banheiros Superiores
Construção de edificaçóes sanitárias com fundaçôes em concreto FCK 30 MPa, alvenaria de tijolo
cerâmico furado, cobertura em telha de fibrocimento E=8 mm, piso rndustrial, porcelanato em paredês,
instalaçóes hidráulicas completas (21 bacias sanitárias, 12 cubas,4 mictórios, divisórias de granito,
fossas sépticas) e instalações elétricas com luminárias e quadros de distribuição.

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PLANILHA ORçAMENTARIA
A estimatlva de custos foi elaborada com base na tabela de preços referenciais da SEINFRÁJCE -
Secretaria das lnfraestruturas do Estado do Ceará, versão 028.1 COM Desoneraçáo (2026104),

complementada pelo SINAPI 2026102 COM Desoneração, observando os percentuais abaixo:

SEINFRATCE (Vercão 028.í ) Hora:84,440/o I Mês: 47,48% - COM Desoneração
(2026t04)

stNAPt (2026/02) Hora: 99,71% | Mês: 59,74% - COM Desoneração

Composições Próprias 0,00%

BDI Adotado

5.1. Resumo da Planilha Orçamentária

o
:ê

Item Unid. Quant. Total SEill BDI Total COM BDI

1 Administração da Obra

2 Serviços Preliminares e
Canteiro

3 Movrmentação de Terra

3.'l Acesso Via Sacra -
Regularização

3.2 Acesso Automóveis -
Regulârização

4 Pavimentação

R$ 156.537,00

R$ 2'1.283,29

- R$ 229.739,44

7.660,70 R$ 97.290,89

R$ 193.98í,00

R$ 26.349,44

R$ 284.732,Í9

R$ 120.579,42Írrlil'?

10 429,02 R$ 132.448,55 R$ 164.152,77

41

4.2

4

Acesso Via Sacra

Acesso Automóveis

Paredes e Cercas M' 685,35

R$
1.484.084,12

R$ 703.076,70

R$ 781.007,42

RS255.'t 11,43

R$
1.839 138,55

TR - Construção da 3" Etapa do Horto do Senhor do Bontim - lcô/CE Página 3 de I

23,92o/o (COM Desoneração)

t-

Base de RefeÍência PeÍcentual / Versão

Descrição

R$ 871.274,35

R$ 967.864,20

R$ 316.137,95
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6 lnstalaçÕesElétricas

7 Serviços Diversos e
Complementares

8 Banheiros Superiores

9 Drenagem

9.1 Alvenaria de Pedra
Argamassada

9.2 Enrocamento de Pedra
Jogada

9.3 Drenagem c/ Calha Pré-
moldada D=0,30m

Prazo de Execução das
Obras

Vigência Contratual

Regime de Execução

R$
1.256.888,90

M3 360,00 R$ 10.213,20 R$ 12.657,60

M3

M3

3.097,99

3.064,28

R$
1.O14.240,43

R$ 393.065,80

R$
1 .481 .785,10

R$
í.032.529,09

R$ 300.483,30

R$ 487.084,93

R$
't.836.223,43

R$ 372.371,3í

6. PRAZO DE EXECUçÃO E VtcÊNCtA CONTRATUAL

M 2.282j4 R$ 148.772,71 R$ 184.351,27

12 (doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem
de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111
da Lei no 14J3312021 , mediante justificativa técnica e
interesse público devidamente comprovados.

12 (doze) meses, pronogável na forma da lei.

Empreitada por preço global

7. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO E HAB|L|TAçÃO rÉCnrca
Para habilitação técnica, a empresa licitante deverá comprovar:

' Registro ou inscrição ativa no conserho Regionar de Engenharia e Agronomia - CREA, com
situação regular na data da licitaçâo;

' capacidade têcnico-operacionar comprovada mediante apresentação de Atestado(s) de
capacidade Técnica, em nome da pessoa jurídica, emitido(s) por pessoa 1urídica de direito
público ou privado, para execução de obras simirares de pavimêntação urbana, drenagem e
edificações;

Responsável récnico devidamente habiritado e vincurado à empresa (sócio, empregado ou
contratado), nas áreas de engenharia civil e elétrica:

fo

o

VALOR DO ORçAMENTO
(sEn Bot,

VALOR TOTAL (COM
BDr)

R$ 5.046.059,8í

R$ 6.253.193,99

TR * ConstruÇão da 3a Etapa do Horto do Senhor do BonÍim _ tcó/CE Pâgina 4 de g
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Comprovação de Acervo Técnico ProÍissional (CAT), emitido pelo CREA, de responsávet
técnico que tenha supervisionado ou executado obras de complexidade e porte compatíveis
com o objeto;

Qualificação econômico-financeira nos termos do edital;

Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;

Cumprimento das normas de segurança do trabalho (NRs aplicáveis) e legislação ambientâl
vigente.

7.í. Obrigaçôes da Contrateda
. Elaborar e apresentar Plano de Trabalho, Cronograma Físico-Financeiro e Plano de Sâúde e

Segurança do Trabalho (PSST) detalhados, previamente ao início das obras;

. Executar os serviços em conformidade com os prqetos executivos, memoriais descritivos,

especiÍicaÇóes técnicas e normas da ABNT;

. Manter no centeiro de obras, durante todo o período de execução, Responsável Técnico
habilitado,

. Fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à execução do

objeto;
. Conigir, às suas expensas, eventuais vícios, defeitos ou incorreções identificados durante a

execução ou no período dê garantia;

. Cumprir as normas de seguranÇa e saúde dos trabalhadores, fornecendo os EPls
necessários;

. Zelar pela limpeza e organização do canteiro de obras;

. Submeter à aprovação da Íiscalização quaisquer substituições de materiais especificados.

8. FORMA DE PAGAMENTO E MEDiçÕES
O pagamento será efetuado mediante medições mensais, a serem realizadas pela íiscalização da
contratante, observando o cronograma Físico-Financeiro aprovado e as seguintes condições

. As mediçôes serão realizadas mensalmente, com basê nos serviços efetivamente
executados e aceitos pela fiscalização;

TR - Construção da 3a Étapa do Horto do Senhor do Bonfim - lcô/CE Página 5 de I

7.2. Obrigaçôes da Contratante
. Designar engenheiro fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos pactuados;

. Fornecer à Contratada todas as informações e documentos técnicos necessários;

' Comunicar à Contratada, por escrito, eventuais imperfeiçôes ou irregularidades verificadasi
. Emitir Atestado de Capacidade Técnica após a execução satisfatórie do contrato.
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o prazo para pagamento de cada mediÇão aprovada será de até 30 (trinta) dias após a
apresentação da fatura/nota ftscal devidamenle atestada;

Em caso de atraso no pagamento, incidirão juros moratórios de 0,5% ao mês e atualização
monetária pelo INPC, nos termos do art. 148 da Lei no j4.13312021..

Fica vedado o pagamento antecipado.

9. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

9.1 . Os requisitos necessários para a presente contrataÇão são

9.1 .l . A empresa para realização do objeto será contratada mediante CONCORRENCIA. conforme
previsto na Lei no 14.133/2021 .

9.1 .2. A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação previstas de forma
detalhada no edital, para que, após a sua devida avaliação. esteja apta a assinar o contrato com a
Prefeitura Municipal de Icó.

í0. CRITERIOS DE JULGAMENTO
o critério de julgamento das propostas nos termos do art. 33, inciso l, da Lei no 14.133t2021.
observada a conformidade com os requisitos técnicos e habilitatórios estabelecidos no edital.

r 1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A
As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas por dotação orçamêntária específica, a
ser indicada no instrumento convocatório, coníorme disponibilidade orÇamentárie e financeira do
Município de lcó para o exercício vigente.

ORGÃO: 22- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA

UNID. ORçAMNÍARIA| 22.22- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
PROJETO ATIVIDADE: 15,451 .0038,1 O34.OOOO CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE
PREDTO E EDtFtCAÇóES PúBLICAS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4 90.5í OO Obra e tnsta
1.70í,OOOO,OO OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS OU REPASSES DOS ESTADOS

TR - ConslruÉo da 3â Elapa do Horto do Senhor do BonÍim _ lcó/CE
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ORGÃO: 22. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO EINFRAESTRUTURA

UNID. ORÇAMNTARIAi 22.22. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
PROJETO ATIVIDADE: 15 451,0336,1,036,0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO EPAVIMENTAÇÃO DE VIAS
ELEMENTO DE DESpESA: 4.4.9O.51.00 Obrâ e tnsta
1.7O,1,OOOO.OO OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS OU REPASSES DOS ESTADOS

12 - GESTÃO DO CONTRATO

12'l' o contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas eas nonnas da Lei no 14'133, de 2021,e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.

I2'2' As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formaridade, admitindo-se o uso de mensagem eretrônica para esse fim.

l2'3' o CoNTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

12'4' Aformalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o GONTRATANTE poderá convocaro representante da empresa CoNTRATADA para reunião iniciar para apr"sentaç^ão do plano defiscalização' que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos defiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sançôesaplicáveis, dentre outros.

l2'6' A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscarizada pelo(s) fiscar(is) do contrato, oupelos respectivos substitutos (Lei n. 14.133, de'2021,art. I17, capul).

l2'7' o fiscal técnico do contrato acompanhará a execugâo do contrato, para que sejam cumpridas todas

ffilXffã "stabelecidas 
no conrrato, de modo a assegurar os melhores resulrados para a

12'7'1' O fiscar técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contratoocorrências relacionadas à execução do contrato. com a descriçâo do que for necessáriregularização das fartas ou dos defeitos observados. (Lei ,Jt +. t::, de 202r .art. l r 7, § l "):

todas as

o paÍa a

TR - ConstruÉo da 3â Etapa do HoÍto do Senhor do Bonfim _ tcó/CE Página 7 de g
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l2'7 2' Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

12-7.3. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo háb , a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ulúapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

l2'7 '4' O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competênciat

12 8' o fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dacontratada' acompanhará o empenho, o pagÍrmento, as gÍuantias, as glosas e a formalização deapostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, casonecessiirio.

l2'8'l caso ocorraÍl descumprimento rlas obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuaftí tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

l2'9' o gestor do contrato coordenará a atualizâção do processo de acompaúamento e fiscalização docontrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato. aexemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e àas prorrogações contratuais.elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para Íins deatendimento da finalidade da administração.

l2'9'l ' o gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação da contratada.
1a1 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal daliquidaçâo e do pagamento da despesa no reratório de riscos eventuais.

12'9 '2' o gestor do contrato 
.emitirá 

documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscaistécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, commenção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos eaferidos' e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento deobrigações.

GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Centro - CElr: 63.430-000 - Icó\CE

12.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo deresponsabi lização para fins de aplicação de sançô es, a ser conduzido pela comissão de que trata o aíl53daLe i n" 14.133. de 2021. ou pelo agenre ou pelo setor com competência para tal, conforme o cas

TR - Construção da 3a Etapa do Horto do Senhor do BonÍ[n _ lcólcE Página I de g
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12.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

12.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos

procedimentos de liquidagão e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos

do contrato.

12.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representáJa na execução do contrato.

12.12.1. A, indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

í2. DECLARAçÃO DE VIAB|LlDADE
Com base nos estudos tecnicos realizados e nos elementos constantes neste Termo de Referência,
declara-se a VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, sendo recomendável o prosseguimento do processo
licitatório para execução das obras de construÇão da 3a etapa do Horto do Senhor do BonÍim, no
município de lcó, Estado do Ceará.

A contratação atende ao rnteresse público e aos princípros constitucionais da Administração Pública,
especialmente quanto à eficiência, economrcidade, isonomia e transparência, previstos no art. 37 da
Constituição Federal e no art. 5o da Lei no 14.13312021.

Responsável pela Elaboração tcó - ceará,I ae 06 ae zozo

Setaetrris de Dascnvolvimento Urbtío e InfrrestÍulure

Msrirnr Ruth Paixoto Quaircs Lsndim

TR - Construçao da 3. Etapa do Horto do Senhor do BonÍim - tcó/CE Página 9 de 9
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N'
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
CoNTRATO No___.

ANEXO II
MINUTA CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM,A
PREFEITURA MUNICIPAL DE , ATRAVES

,COMADA SECRE'I'ARIA DE

T]MPRESA PARA O FIM QUE A SEGUIR

SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE com sede na cidade de MunicíPio de

inscrito no CNPJ (MF)

por meio do Exmo. Sr.- MuniciPal brasileiro. casado, residente e

domiciliado nesta cidade, Portador da carteira de identidade n' SSP/CE. e do CPF n'. doravante

denominada CONTRATANTE' e de outro lado. a empresa ....... com sede e foro na cidade de ......

Estado do ..... ... estabelecida à.........., no-, inscrita no CNPJ (MF) sob o n' e Inscrição

Estadual no........., aqui representada Por seu (cargo, nome completo, nacionalidade, estado

civil, profissão. CPF: e n' do RG:. e endereço do representante), doravante denominada

CONTRATADA, em conform idade com as norrnas da Lei Federal n' 14.13312021, com as alterações

nela introduzidas até a presente data' as quais submetem as partes para todos os efeitos' têm justo e

acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob o regime de empreitada por preço global' regendo-

se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

e Anexos.
l.l.l.Aformapelaqualdeverãoserosserviçoseasdiversasobrigaçõesdolicitanteestão
..!i.ouao. no Edital aa cciNconnÊNCIA ELETRoNICA N'.-. nas especificações técnicas,

,,ã.ori"i. descritivos, no projeto executivo, planilhas orçamen!árias, cronograma fisico-financeiro e nas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

1.1. A CONTRÂTADA
Preço Global, os serviços de

cláusulas deste contrato e seus anexos

1-.t.2. o contratante pagará a contratâda o montande de R$ 

-
I .l .2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, desPesas

indiretas (BDI), transportes, carga e descarga' seguro, lmpostos. taxas, multas, emolumentos legais,

custos de mobilização de equipamentos e pessoas' além de transporte, estada e alimentação da equipe

de trabalho. insumos e demais encargos. inclusive prev idenciários e trabalhistas' seguro de qualquer

especle, licenças, documentos e despesas. tributos inclus ive ICMS ou ISSQN se houver incidência'

encârgos e incidências diretos e indiretos. que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de rntetra

responsa bilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma

alegação , inclusive falta de previsão oficial' poderão ser transferidos ao MunicíPio De .--'
a responsa bilidade de seus pagamentos' quitação ou outras quâisquer decorrentes

valor do presente contrâto será pago em parcelas' conforme medições a serem realizadas e

fi scalizadas pela Prefeitura Municipal

OBJETO E VALOR DO CONTRATO.
executará para a CONTRATANTE' sob o regime de Empreitada por

conforme especificações técnicas do Projeto basico

1.2. O

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP:63'430-000 - Icó\CE
ct{PJ: 0r.óó9.682/000I-79 - TEL: (E8) 356l-1508

Site: www.ico.ce.gov.br /
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
2.7. São partes complementares deste Contrato. independentemente de transcrição:

2.7.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

Rua Ilidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP:63.430-000 - Icó\CE
CNPJ: 07.6ó9.ó82 / 0001 -79 - TEL: (88) 3561-l 508
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2.7.2, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 

-;
2.1.3. Proposta apresentada pela Contratada;

2.f.4. Seus anexos. os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o

encorpam.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços

contratadoi e apresent;ção de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da

licitação;
3.2. ó pagamento dos serviços será feito por intermédio da Prefeitura Municipal. em moeda corrente do

país, pàr meio de depósito em conta corrente bancária da(s) Contratada(s), especificada no Contrato' em

parceias compatíveii com os Cronogramas Físico e Financeiro. contra a efetiva execução dos serviços e

apresentação'de seus efeitos, tudo pieviamente atestado pelo setor competente da Prefeitura Municipal,

mediante apresentação dos seguintes documentos:

3.3. para iunto. u CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços

executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Departamento

de Obras do Município d" 
-- 

e protocolado.

3.4. A l, medição 
'deverá-ser 

apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e

abrangerá a medição fisica dos serviços executados no período anterior'

3.6. Sirá indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

3.6.I . não produzir os resultados acordados'

3.6.2. deixàr de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

3.6.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

3.7. Do recebimento
3.7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, confonne previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de

planilha e memória de cálculo detalhada.

3.7.2. Uma etapa será considerada efetivâmente concluída quando os serviços previstos para aquela

etâpa. no Cronograma Físico-Financeiro. estiverem executados em sua totalidade'

3.7.3. O contratàdo também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência

legal dos produtos e subproduios florestais utilizados naquela etapa da execução conFatual, quando for o

caso.
3.7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo. mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. I. a . da Lei n" 14.133).

3.7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

3.7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detathado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico'

3.7.7. O fiscal aâministrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

3.7.8. O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
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3.7.9. Para efeito de recebimento provisório. ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá âpurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso! a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

3.7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito. com a entrega do último'
3.7.11. O Contratado fica obrigado â reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir' às suas

expensas, no todo ou em paÍe, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.
3.7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.

I l9 c/c art. 140 da Lei n' 14133. de 2021)

3.7.13. O recebimento provisório também Íicará sujeito, quando cabívcl, à conclusão de todos os testes

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis'

3.7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
3.7.15. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiialização técnicâ e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento deÍinitivo.

3.7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do

recebimento próvisório. por servidor ou comissão designada pelâ autoridade competente, após a

verificação dá qualidade à quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado'

obedecendo os seguintes procedimentos:

3.7.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no cumprimento de

obrigações assumidas pelo contiatado. com menção ao seu desempenho na execução contratual. baseado

"m 
údicado."r objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

3.7.18. Realizar a análise dos relalórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

.ont.utrui. pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

3.7.19. Emiiir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base

nos relatórios e documentações apresentadas;

3.7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado. de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança'

3.7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço ném a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

l.í .ZZ. ô recebimlnto definitivo da obra pela Administração não eximiú o contratado, pelo prazo

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do

bem imóvel. e. em caso de vício, defeito ou incorreção idenlificados. o contratado ficará responsável

pela reparação. pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias

3.E. Liquidação
3.8.1. úcebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

Rua Ilidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: ó3.430'0ffi - Icó\CE
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para fins de liquidação.
3.8.2. puru fins de íiquidaçao, o setor competente deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento' tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante:

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

§ eventual á..t"qr" do valor de retenções tributárias cabíveis'

3.g.3. Havendo erro na apresentação da Noia Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a.liquidação da

ã"rp"*- 
".ru 

ficará sobrestada atÉ que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

pra)o após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

3.g.4. A Nota Fiscal ou F atíra devàrá ser obiigatoriamente acompanhada da .comprovação 
da

i"áururiaua" fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou. mediante consulta aos

siíos eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei n' 14.13312021.

3.g.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de

t ulitioçao exigidas no editall b) identificar possívil razão que impeça a participação em licitação, no

à*úi," i. órgão o, entidade. proibição de contrarar com o poder público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.
3.g.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua notificação, por

.r..ia, pu* qr", no prazo de 5 (cinco) àias úteis. regularizesua situação ou, no mesmo prazo, apresente

.r" a"i".u. O'prazo poderá ser prorrogado umâ vez. por igual período, a critério do contratante'

i.t.i. Na. havendo' regularizaião oí r.ndo a defeia cõnsiderada improcedente, o contratânte deverá

comunicar aos órgãos ."rponrár"is pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à exiitência de pagamento a ser efetuado' para que sejam acionados os

rn.io. p".tin.nt"s e neceisários para garantir o recebimento de seus créditos'

:.à.à. 'p".rltti"ao a irregulariiade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
3.g.g. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do 
"onrruto. 

caso õ contratadã não regularize sua situação de cumprimento de

requisitos de habilitação.

3.9. Prazo de pagamento
ã.S.f. O puguÀ"ãto será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior'

3.g.2. No caso de atraso pelo ôontratante. os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização' mediante

aplicação do indice IGP-M FGII de correção monetária'

3.10. Forma de Pagamento
3.10.1. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se.ão feitos. de pleno direito,

quando os valores respectivos sejam depositados -na Conta Corrente-' mantida pela

CONTRA].ADAjuntoaoBanco"............'...Agência.valendoaPrefeituraMunicipalcomo
comprovantesdepagamentoecomoinstrumentodequitação.osrecibosdosdepósitosoutransferências
bancárias.
3.10.2. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
i.iO.:. Qranao do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação a

1.t0.+. ÀO"p"na"ni.Ã.nt" do percentual de tributo inserido na planilha' quando houver'

Rua Ilidio Sampaio, 2131 - Centro - CEP: 63.tü10-000 - Icó\cE
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fonte. quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.10.5. O contratado regularmentã optante peio Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123. de 2006, não sofierá u ,"t.nçào tributrária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio

de do"u,i"nto oficiat, de que 
-faz jus ao tratamento tribuUirio favorecido previslo na referida Lei

Complementar.
3.t l. Antecipação de Pagamento
3.1 I .1. A preiente contratação não permite a antecipação de pagamento'

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63'430-000 - Icó\

CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561-1508

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS.

4.1. O prazo de vigência da contratação é de XXX (XXXXX) meses contados do(a) assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, na forma dos artigos 105 e ll I da Lei n" 14.133' de 2021.

4.2. O prazo de execução da obra deverá ser de 

-

meses, apos a expedição da

Ordem de Serviço efetuada pelo MunicíPio de

4.2.1. O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em l0 (dez) dias consecutivos, contados a

partir da data de expedição da Ordem de Execu ção de Serviços;

4.3. Os prazos poderão ser Prorrogados. ltlan tidas as demais cláusulas do Contrato e asseguradaa

manutenção de seu equilíbrio econômi co-financeiro, de conformidade com o disposto no Art. 107, da

Lei Federal n' 14.13312021, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela Prefeitura

Municipal;
4.4. O óonrato se extinguirá 05 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra'

CLÁUSULA QUINTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTETRO DE OBRAS E

INSTALAÇÔES
5.1 . A CONTRATADA deverá utilizar na obraapenas materiais e equipamentos em_conformidade com

ãs puaro", e norrnas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente

f"tu r"gurunçu. manutenção, qualidadJe quántidade dos mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital.

i.Z. O 
"Vuniáipio 

de 

-- 
,. ,"r"*u o direito de recusar materiais e equipamentos que não

estejam dentro das normas e d-os padrões técnicos 
_e 

de segurança exigidos e aplicados aos mesmos,

;;;;;""d" a CONTRATADA, integralmente, pelo.custo de suas substituições, tântas vezes quantas

necessárias forem e apontar a fiscalização do Município de .-'
5.3. O canteiro de obras deverá ser initalado com áiea sufrciente para desenvolver todas as atividades

necessárias:
5.3.1 . O canteiro de obras deve ser mantido organizado'

5.4. A CONTRATADA é obrigada u Ínurt"i. por conta própria, as instalações da obra em perfeitas

"onaiç0., 
de conservação, limpe-za, pintura e ..gurunçu, pelos prazos fixados no edital de licitação e/ou

no Contrato.
5.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel' com uma placa da obra'

conforme modelo apresentado pelo Município de .

ii.'Ã, pr^"". deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a ordem de Serviço da

respectiva obra;
5.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e de firmas

fornecedoras. após prévio consentimento do Departamento'

i.A. Co.r".a po, 
'"ont, da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e

á".rnoUiiiruçao do canteiro de obras e. ao final. deverão ser i"co.postut todas as- característica§

;;üi";i.. à. ,ua. e*p"nsas. devendo comunicar expressamente o Departamento de obras, antes de

qualquer modifi cação necessária.
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cLÁusuLA sExTA - CONFORMTDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

6.1 Abster-se de oferecer. dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja. tampouco aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta pópria ou por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação. compensação. 
- 

vantagens financeiras ou beneficios de qualquer especie

reücionados de iorma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda,

pelos seus prepostos. colaboradores e eventuais subcontratados;

â.2. Conduzir'os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outlgs 
-ato: 

lesivos à

Administração Pública, nãcional ou estrangeira. nos termos da Lei Federal n' 12.84612013' abstendo-se

de práticas como as seguintes:

6.3. Prometer. oferecer ou dar. direta ou indiretamente. vantagem indevida a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada:

6.4. Comprovadamente. financiar. custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos

atos ilícitos previstos em Lei;
ã.s. ô"-p.á""aamente, utilizar-se de interposta pessoa tisica ou jurídica para ocultar ou dissimular

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

6.6. No tocante a licitações e contratos:

6.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste" contbinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento Iicitatório público;

à.s. i.p"ai., perrurbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

Àiu*r'ou prácurar afastar licitante, po. n1iio d" fiaude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

6.9. Fraudar licitação públicâ ou contrato dela decorrente;

6.10. Criar. de modo'fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou

celebrar contrato administrativol
6.1 l. obter vantagem ou beneficio indevido, de modo liaudulento. de modificações ou prorrogações de

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respecrivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilíbrio

económ ico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração Pública;

6.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos' ou

intervir em sua atuação. inclusive nã ârbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do

Sistema Financeiro Nacionali

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILTDADE SOCIOAMBIENTAL
7.I . Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora

existentes no local de execução dos serviços. à mantendo o local de trabalho adequado às exigências de

limpeza, higiene e segurança;

7.2. Respon"sabilizar-ie pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para executar

os ,"*iior, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que. por sua culpa' tenha

gerado impacto ao meio ambiente:

7.3. Confà.i. destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da

execução do objeto do contrato. nos termos da Resolução coNAMA n'30712002. obedecendo. no que

couber, aos seguintes procedimentos:

7.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados. ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de

material para usos futuros;
7.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de arrnazenamento tempoúrio, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilização ou reciclagem futura;
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